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Órgão: Ministério dos Transportes/Agência Nacional de Transportes Terrestres/Diretoria
Colegiada

RESOLUÇÃO Nº 6.011, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera a Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018,  que aprova a
delegação  de  competências  da  Diretoria  Colegiada  às
Superintendências da Agência Nacional  de Transportes Terrestres  -
ANTT.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 5.976, de 7 de
abril de 2022, fundamentada no Voto DGS - 016, de 16 de fevereiro de 2023, considerando o
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e
no que consta do processo nº 50500.117653/2021-05, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º ...

XXI - aprovar os Pedidos de Revisão das Taxas de Depreciação e Amortização de que trata a
Resolução ANTT nº 4.540, de 19 de dezembro de 2014; e

XXII - aprovar as Revisões Ordinárias dos Contratos de Concessão e Subconcessão". (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de março de 2023.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

Diretor-Geral
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